
Decisão: Cassação do exercício profissional, ad referendum do Con-
selho Federal.
2. Processo CFO-10626/2012
Processo CRO-CE-455/2010
Denunciante: Fátima Maria de Sousa Magalhães
Denunciado: CD-Francisco de Assis Carvalho
Acórdão CFO-1852/2012
Decisão: Censura pública, em publicação oficial.

Recursos em ação ética julgados pelo Ple-
nário em 21 e 22/02/2013.

1. Processo CFO-28392/2012
Processo CRO-BA-930/2009
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia da Bahia
Denunciadas: CD-Nilza Barreto de Santana e ASB-Verônica Cruz de
Carvalho
Acórdão CFO-1865/2013
Decisão: Censura pública, em publicação oficial.
2. Processo CFO-23367/2012
Processo CRO-PR-12/2010
Denunciante: CD-Luís Carlos Pereira
Denunciado: TPD-José de Almeida
Acórdão CFO-1883/2013
Decisão: Censura pública, em publicação oficial.

AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES
Presidente

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 1.027, DE 10 DE MAIO DE 2013

Altera a redação do §1º, artigo 7º, e revoga
o §2º, artigo 7º, ambos da Resolução nº
877, de 15 de fevereiro de 2008, e revoga o
artigo 1º da Resolução nº 793, de 4 de abril
de 2005.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f" do
art. 16 da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, regulamentada pelo
Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969, resolve:

Art. 1º Alterar o §1º, artigo 7º, transformando-o em pa-
rágrafo único, e revogar o §2º, artigo 7º, ambos da Resolução nº 877,
de 2008, publicada no DOU nº 54, de 19/3/2008 (Seção 1,
pg.173/174), que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. São considerados procedimentos proibidos
na prática médico-veterinária: caudectomia, conchectomia e cordec-
tomia em cães e onicectomia em felinos."

Art. 2º Revogar o artigo 1º da Resolução nº 793, de 2005,
publicada no DOU nº 64, 5/4/2005 (Seção 1, pg.95).

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

ANTONIO FELIPE PAULINO DE F. WOUK
Secretário-Geral

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
ACÓRDÃOS

Recursos Em Ação Ética Julgados pelo Ple-
nário em 06 e 07/12/2012.

1. Processo CFO-20488/2012
Processo CRO-PR-73/2009
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia do Paraná
Denunciados: CD-Walter Armando Del Ducca e TPD-Sandro Wilian
Batista de Souza
Acórdão CFO-1850/2012
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